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PARTE D

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 1112/2018
Por despacho do Exmo. Vice -Presidente do Conselho Superior da 

Magistratura, de 18 de janeiro de 2018, foi deferido ao Exmo. Juiz 
Conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça Jubilado, Dr. Carlos Alberto 
Fernandes Cadilha, o pedido de alteração do prazo da suspensão tempo-
rária da condição de jubilado, nos termos e para os efeitos do disposto 

no artigo 7.º, n.º 5 do Decreto -Lei n.º 10/2011, de 20 de janeiro, na 
redação introduzida pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, para o período 
de três anos, renovável, com efeitos reportados à data da publicação do 
despacho (extrato) n.º 133/2018 (2.ª série), Diário da República n.º 2, 
de 03 de janeiro.

18 de janeiro de 2018. — O Juiz Secretário do Conselho Superior da 
Magistratura, Carlos Castelo Branco.

311073561 

PARTE E

 ORDEM DOS ENFERMEIROS

Regulamento n.º 76/2018

Regulamento da Competência Acrescida Avançada em Gestão

Preâmbulo
A Ordem dos Enfermeiros, doravante Ordem, enquanto associação 

pública profissional, tem como atribuições regular e supervisionar 
o acesso à profissão de enfermeiro e o seu exercício, bem como 
aprovar as normas técnicas e deontológicas respetivas, conforme 
previsto no n.º 2 do artigo 3.º do Estatuto da Ordem dos Enfermei-
ros, doravante EOE, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 
de abril, na versão dada pela entrada em vigor da Lei n.º 156/2015, 
de 16 de setembro.

Bem assim, cabe à Ordem, “zelar pela função social, dignidade e 
prestígio da profissão de enfermeiro, promovendo a valorização profis-
sional e científica dos seus membros” e “definir o nível de qualificação 
profissional e regular o exercício profissional”, nos termos do disposto 
nas alíneas a) e e) do n.º 3 do artigo 3.º do EOE.

Considerando que:
O n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento do Exercício Profissional do 

Enfermeiro, adiante REPE, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 161/96, de 
4 de setembro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de abril, 
determina que são “autónomas as ações realizadas pelos enfermeiros, 
sob sua única e exclusiva iniciativa e responsabilidade, de acordo com 
as respetivas qualificações profissionais, seja na prestação de cuidados, 
na gestão, no ensino, na formação ou na assessoria, com os contributos 
na investigação em enfermagem”;

O n.º 6 do artigo 9.º do REPE estatui que “os enfermeiros contribuem 
no exercício da sua atividade na área da gestão, investigação, docência, 
formação e assessoria, para a melhoria e evolução da prestação dos 
cuidados de enfermagem”;

Foi publicado, no Diário da República, 2.ª série, n.º 200, de 17 de 
outubro de 2017, o Regulamento n.º 555/2017, de 20 de setembro, 
que estabelece o regime da certificação individual de competências, 
no âmbito dos procedimentos de atribuição de competência acrescida 
diferenciada ou avançada e do título de enfermeiro especialista, bem 
como o Regulamento n.º 556/2017, também de 20 de setembro, que 
definiu o regime geral das áreas de competência acrescida, regendo o 
processo de reconhecimento das mesmas;

O exercício de funções de gestão por enfermeiros é determinante 
para assegurar a qualidade e a segurança do exercício profissional, 
constituindo -se como componente efetiva para a obtenção de ganhos em 
saúde, pelo que necessita de ser reconhecido, validado e certificado pela 
Ordem, numa perspetiva integrada e integradora, inserida no processo 
de desenvolvimento e valorização profissional;

Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 27.º do EOE, o Conselho 
Diretivo, sob proposta do Conselho de Enfermagem e parecer favorável 
do Conselho Jurisdicional, em reunião de 15 de Novembro de 2017 
deliberou aprovar o seguinte Regulamento da Competência Acrescida 
Avançada em Gestão, o qual foi submetido a consulta pública pelo 
período de 30 dias, nos termos do disposto do artigo 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo e aprovado em Assembleia Geral da 
Ordem dos Enfermeiros em 03 de janeiro de 2018, em Coimbra:

Artigo 1.º
Objeto e fontes

1 — O presente Regulamento define o perfil de competências do 
Enfermeiro Gestor e os termos da sua certificação como competência 
acrescida avançada em Gestão, no âmbito do exercício profissional de 
Enfermagem.

2 — O processo de certificação individual de competências rege -se 
pelo Regulamento n.º 555/2017, de 20 de setembro, encontrando -se o 
regime geral das áreas de competência acrescida estabelecido no Re-
gulamento n.º 556/2017, de 20 de setembro.

Artigo 2.º
Conceitos

Para efeitos do presente Regulamento entende -se por:
a) Competências acrescidas: os conhecimentos, as habilidades e as 

atitudes que permitem o exercício profissional a um nível de progressiva 
complexidade, nos diversos domínios de intervenção do enfermeiro e 
ao desenvolvimento técnico -científico da profissão, potenciando novos 
campos de atuação do exercício profissional autónomo;

b) Competências acrescidas avançadas: os conhecimentos, habilida-
des, e atitudes que dão resposta às necessidades, nos diversos domínios de 
intervenção, acrescentando, às competências de enfermeiro especialista, 
a perícia fruto da complexidade permanente dos conhecimentos, práticas 
e contextos numa área de intervenção avançada, potenciando a promoção 
da qualidade da intervenção do enfermeiro especialista;

c) Enfermeiro Gestor: o enfermeiro que detém um conhecimento 
concreto e um pensamento sistematizado, no domínio da disciplina de 
enfermagem, da profissão de enfermeiro e no domínio específico da 
gestão, com competência efetiva e demonstrada do exercício profissio-
nal nesta área; que tem a visão da Organização que integra como um 
todo, reconhecendo a sua estrutura formal e informal e o seu ambiente 
organizacional, identificando e analisando os fatores contingenciais, que 
de forma direta ou indireta, interferem nas atividades de planeamento, 
execução, controlo e avaliação; agrega valor económico à Organização 
e valor social aos enfermeiros; é o responsável, em primeira linha, pela 
defesa da segurança e qualidade dos cuidados de enfermagem e o pro-
motor do desenvolvimento profissional dos enfermeiros; desenvolve o 
processo de tomada de decisão com competência relacional, de forma 
efetiva e transparente; assume uma atitude ética e de responsabilidade 
social, centrada no cidadão e na obtenção de resultados em saúde;

d) Certificação de competências: o ato formal que permite reconhecer, 
validar e certificar o conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes, 
nos diversos domínios de intervenção, direcionado a atestar a formação, 
experiência ou qualificação do enfermeiro numa área diferenciada, avan-
çada e/ou especializada, bem como a verificação de outras condições 
exigidas para o exercício da enfermagem;

e) Reconhecimento: o processo de avaliação e verificação de confor-
midade, de competências e aprendizagens demonstráveis, aos critérios 


